
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI N.819, DE 17 DE SETEMBRO DE 1954 

 

  Abre o crédito especial de duzentos e cinquenta mil cruzeiros 

(Cr$ 250.000,00)  para pagamento de direitos e vantagens a servidores, civis e 

militares, que operam com Raios X e substâncias radioativas. 

 

Publicada em 18/10/1954 
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